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APELAÇÃO  CÍVEL.  EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
DOCUMENTOS  INDISPENSÁVEIS  À
PROPOSITURA  DA  AÇÃO.  EXTINÇÃO  DA
DEMANDA  SEM  RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO APELO.

– A extinção  do  processo,  sem  resolução  do
mérito, deve ser mantida, na medida em que a parte
autora não comprovou a formação do vínculo jurídico
com  a  Instituição  Financeira,  ante  a  ausência  de
juntada de extratos ou outro documento provando a
existência de saldo na conta poupança no período a
que se refere à pretensão.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados: 

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em  DESPROVER O RECURSO DE APELAÇÃO,
nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 127.

RELATÓRIO

Cuida-se de Apelação Cível interposta por  José  Paulino  da

Silva Filho, irresignado com a Sentença proferida pelo Juiz da 1ª Vara Cível da

Capital que extinguiu a Ação sem resolução de mérito proposta em face do Itaú

Unibanco S.A.
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Nas razões da Apelação, o  Promovente alegou que possuía

poupança à época do citado plano econômico, requerendo, assim, a reforma

da  Sentença  e  a  condenação  do  Promovido  ao  pagamento  dos  expurgos

inflacionários, custa e honorários processuais.

Contrarrazões apresentadas às fls.107/114.

A Procuradoria Geral de Justiça opinou  pelo  provimento  do

Recurso Apelatório (fls.121/123).

É o relatório.

VOTO

Inicialmente,  oportuno  asseverar  que  se  trata  de  Ação  de

Cobrança,  referente aos expurgos inflacionários da caderneta de poupança,

(Ação Civil  Coletiva – IDEC – Plano Verão) extinta sem resolução de mérito

ante a falta de uma das condições da ação.

Com efeito, é por demais sabidos que a petição inicial deve ser

instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, nos termos

do art. 283 do Código de Processo Civil, a saber:

Art.  283.  A  petição  inicial  será  instruída  com  os
documentos indispensáveis à propositura da ação.

Leciona  o  prof.  Nelson  Nery  Júnior:  O  autor  pode  juntar  à

petição  documentos  que  entende  sejam  importantes  para  demonstrar  a

existência  dos  fatos  constitutivos  de  seu  pedido  (art.  333,  I  CPC).  Há

documentos, entretanto, que são indispensáveis a propositura da ação, isto é,

sem  os  quais  o  pedido  não  pode  ser  apreciado  pelo  mérito.  A

indispensabilidade da juntada do documento com a petição inicial  é aferível

diante do caso concreto, isto é depende do tipo da pretensão deduzida em

juízo. (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª Ed.

Rev. Ampl., Ed. Revista dos Tribunais, pag. 480). 
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Assim,  da  análise  dos  autos,  verifica-se  a  ausência  de

documento essencial que demonstre o direito alegado na exordial pela parte

autora,  qual  seja,  extrato  bancário  ou  documento  capaz  de  comprovar

existência  de  eventual  saldo  de  conta  poupança  à  época  do  citado  plano

econômico.

Ora,  tratando-se de Ação de Cobrança,  em que o poupador

busca a condenação da Instituição Financeira ao pagamento de diferenças de

atualização monetária  em cadernetas  de  poupança,  em razão de expurgos

inflacionários  decorrentes  de  planos  econômicos  governamentais,  é

indispensável à apresentação de documentação capaz de comprovar o saldo

existente no período a que se refere à pretensão, o que não ocorreu nos autos.

Sobre o tema:

PROCESSO  CIVIL  –  AÇÃO  DE  COBRANÇA  –
CORREÇÃO  MONETÁRIA  –  ATIVOS  RETIDOS  –
PRESCRIÇÃO – DECRETO-LEI 20.910/32 – POUPANÇA
– EXTRATOS – DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS AO
AJUIZAMENTO DA DEMANDA. 
(...)  
"4.  Não  são  indispensáveis  ao  ajuizamento  da  ação
visando  a  aplicação  dos  expurgos  inflacionários  os
extratos das contas de poupança, desde que acompanhe
a inicial prova da titularidade no período vindicado, sob
pena de infringência ao artigo 333, I do CPC. Os extratos
poderão  ser  juntados  posteriormente,  na  fase  de
execução,  a  fim de apurar-se o 'quantum debeatur'.  5.
Recurso  especial  improvido".  (STJ.  RESP 644.346/BA.
Relatora:  Ministra  ELIANA  CALMON)  

AÇÃO DE COBRANÇA. CADERNETA DE POUPANÇA.
EXPURGOS  INFLACIONÁRIOS.  JUNTADA  DE
DOCUMENTOS  ESSENCIAIS.  AUSÊNCIA DE  PROVA
DE  FATO  CONSTITUTIVO  DO  DIREITO  DO  AUTOR.
EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.
É indispensável  apresentação  de  documentação  capaz
de comprovar  a  existência de relação jurídica  entre as
partes, durante o período a que se refere à pretensão.
Inexistindo qualquer  indício da existência  de contas no
período  e  sequer  número  de  agência  e  conta,
improcedente é o pedido. Preliminar de inépcia da inicial
acolhida  e  feito  extinto  sem  julgamento  de  mérito  (TJ
-MG, AC 10024075476002001, Relator: Cabral da Silva,
10ª Câmara Cível, Dj 09/08/2013)
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Desta  feita,  verifica-se  a  ausência  de  pressuposto  de

constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, uma vez que a

parte autora não comprovou a existência de saldo na conta de poupança no

período que pleiteia, contrariando o artigo 283 do CPC. 

Isto  posto, DESPROVEJO  O  RECURSO  APELATÓRIO,

mantendo a Sentença de extinção da demanda.

É o voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro
dos  Santos.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,  Excelentíssimo
Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  os  Excelentíssimos
Desembargadores  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti e  José
Ricardo Porto.

Presente à Sessão a representante do Ministério Público, Dra.
Vasti Cléa Marinho Costa Lopes. Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 06 de setembro de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator 
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